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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 012/2018 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO 

À DIFUSORA DE OURO FINO 

PELOS 27 ANOS DO PROGRAMA 

INFORMATIVO DIFUSORA.  

 

  

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas 

Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedido o DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À RÁDIO 

DIFUSORA DE OURO FINO PELOS 27 ANOS DO PROGRAMA INFORMATIVO 

DIFUSORA.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

 

Ouro Fino/MG, 03 de maio de 2018. 

Sala das Sessões Ver. Antônio Olinto Alves. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Considerando os relevantes trabalhos sociais no âmbito do exercício do 

jornalismo local pelo programa de rádio denominando INFORMATIVO DIFUSORA 

que é transmitido pela Rádio Difusora Ouro Fino ininterruptamente há 27 anos. 

Alcançando elevados índices de audiência abordando os mais variados assuntos de 

interesse desta comunidade e divulgando os principais fatos políticos. Servindo 

inclusive de espaço público e democrático para que vereadores desta Câmara e demais 

agentes públicos expressem suas opiniões no exercício de suas funções representações 

públicas. E que, somando ainda a elevada credibilidade da emissora transmissora e dos 

jornalistas e demais profissionais de rádio que a compõem, destacando ainda que um 

destes jornalistas Sr. Cláudio Lopes é também um dos idealizadores do aludido jornal e 

ainda encontra-se em seus quadros profissionais na função de jornalista e apresentador. 

Assim, diante destas singelas explanações é que se faz necessária a aprovação do 

reconhecimento público e a consequente entrega desta homenagem aos jornalistas e 

emissora em sessão solene. 

 

Por esses motivos acreditamos que a cidadã mereça o Diploma de Honra ao 

Mérito, por isso solicito a meus pares a aprovação do presente projeto de Decreto 

Legislativo. 

 

Ouro Fino/MG, 03 de maio de 2018. 

Sala das Sessões Ver. Antônio Olinto Alves. 

 
 


